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ticos, deve ser depositado junto ao Secretário-Geral das Na
ções Unidas. 

Em fé do que, os abaixo assinados, devidamente autori
zados para esse fim, firmam esta Convenção .. 

Feita no Rio de Janeiro, aos 5 dias de junho de mil· 
novecentos e noventa e dois. . 

ANEXO I 

Identificação e Monitoramento 

1. Ecossistemas e habitats: compreendendo grande di
versidade, grande número de espécies endêmicas ou amea
çadas, ou vida silvestre; os necessários às espécies migratórias; 
de importância social, econômica, cultural ou científica; ou 

que sejam represcntantivos, únicos ou associados a processos 
evolutivos ou outros processos biológicos essenciais; 

2. Espécies e imunidades que: estejam ameaçadas; se
jam espécies silvestres aparentadas de espécies domesticadas 
ou cultivadas; tenham valor medicinal, agrícola ou qualquer 
outro valor econômico; sejam de importància social, científica 
ou cultural; ou sejam de importância para a pesquisa sobre 
a conservação e a utilização sustentável da diversidade bioló
gica, como as espécies de referência;·e 

3. Genornas e genes descritos como tendo importância 
social, científica ou econômica. . 

ANEXO" 

PARTE I 

Arbitragem 
Artigo 1 

A Parte demandante deve notificar o Secretariado de 
que as Partes estão submetendo uma controvérsia a aribitra
gem em conformidade com o Artigo 27. A notificação deve 
expor o ohjeto em questão a ser arbitrado, e incluir, em parti
cular, os artigos da Convenção ou do Protocolo de cuja inter
pretação ou aplicação se tratar a questão. Se as Partes não 
concordarem no que respeita o objeto da controvérsia, antes 
de ser o Presidente do tribunal designado, o tribunal de arbitra
gem deve definir o objeto em questão. O Secretariado deve 
comunicar a informação assim recebida a todas as Partes Con
tratantes desta ,Convenção ou do ·protocolo pertinente. 

Artigo 2 

1. Em controvérsias entre duas Partes, o tribunal de 
arbitragem 'deve ser composto e três membros. Cada uma 
das Partes da controvérsias deve nomear um árbitro e os dois 
árbitros assim nomeados devem designar de comum acordo 
um terceiro árbitro quc deve presidir o tribunal. Este último 
não pode ser da mesma nacionalidade das Partes em contro
vérsia, nem ter residência fixa em território de uma das Partes; 
tampouco deve estar a serviço de nenhuma delas, nem ter 
tratado do caso a qualquer título. 

2. Em controvérsias entre mais de duas Partes, as Partes 
que tenham o mesmO interesse devem nomear um árbitro 
de comum acordo. 

3. Qualquer vaga no tribunal deve ser preenchida de 
acordo com o procedimento previsto para a nomeação inicial. 

Artigo 3 
1. Se o Presidente do, tribunal de arbitragem não for 

designado dentro de dois meses após a nomeação do segundo 
árbitro, o Secretário-Geral das Nações Unidas, a pedido de 
uma das partes, deve designar o Presidente no prazo adicional 
de dois meses. 

2. Se uma das Partes em controvérsia não nomear um 
árbitro no prazo de dois meses após o recebimento da deman
da, a outra parte pode disso informar o Secretário-Geral, 
que deve designá-lo no prazo adicional de dois meses. 

Artigo 4 

O tribunal de arbitragem deve proferir suas decisões de 
acordo com o disposto nesta Convenção, em qualquer proto
colo pertinente, e com o direito internacional. 

Artigo 5 

Salvo se as Partes em controvérsia de outra modo concor
darem, o tribunal de arbitragem deve adotar suas próprias 
regras de procedimento. 

Artigo 6 

O tribunal de aribtragem pode, a pedido de uma das 
Partes, recomendar medidas provisórias indispensáveis de pro
teção. 

Artigo 7 

As Partes em controvérsia devem facilitar os trabalhos 
do tribunal de arbitragem e, em particular, utilizando todos 
os meios a sua disposição: 

a ) Apresentar-lhe todos os documentos, informações 
e meios pertinent~s; e 

b ) Permitir-lhe, se necessário, convocar testemunhas ou 
especialistas e ouvir seus depoimentos. 

Artigo 8 

As Partes e os árbitros são obrigados a proteger a confi
dencíalidade de qualquer informação recebida com esse cará
ter durante os trabalhos do tribunal de arbitragem. 

Artigo 9 

Salvo se decidído de outro modo pelo tribunal de arbitra
gem devido a circunstâncias particulares do caso, os custos 
do tríbunal deve ser cobertos em proporções iguais pelas Par
tes em controvérsia. O tribunal deve manter um registro de 
todos os seus gastos, e deve apresentar uma prestação de 
contas final às Partes. 

Artigo 10 

Qualquer Parte Contratante que tenha interesse de natu
reza jurídica no objeto em questão da controvérsia, que possa 
ser afetado pela decisão sobre o caso, pode intervir no processo 
com o consentimento do tribunal. 

Artigo 11 

O tribunal pode ouvir e decidir sobre contra-argumen~ 
tações diretamente relacionadas ao objeto em questão da con
tróvérsia. 

Artigo 12 

As decisões 10 tribunal de arbitragem tanto em matéria 
processual quanto sobre o fundo da questão devem ser toma~ 
das por maioria de seus membros. 

Artigo JJ 

Se uma das Partes em controvérsia não comparecer pe
rante o tribunal de arbitragem Ou não apresentar defesa de 
sua causa, a outra Parte pode solicitar ao tribunal que continue 
o processo e profira seu laudo. A ausência de uma das Partes 
ou a abstenção de uma parte de apresentar defesa de sua 
c~usa não constitui impedimento ao processo. Antes de profe-
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rir sua decisão final. o tribunal de arbitragem deve certificar-se 
de que a demanda está bem fundamentada de fato e de direito, 

Artigo 14 

O tribunal deve proferir sua decisão final em cinco meses 
a parti~ da data em que for plenámente constituindo. salvo 
s<: conslde.rar ne~essário prorrogar esse prazo por um período 
nao supenor a CInCO meses. 

Artigo IS 

. A d~cisão final do tribunal de arbitragem deve se restrin
gir ao objeto da questão em controvérsia e deve ser fundamen
tada. Nela devem constar os nomes dos membros que a adota
~am ~ .na ?ata. Qualquer membro do tribunal pode anexar 
a declsao fmal um parecer em separado ou um parecer diver-. 
gente. 

Artigo 16 

A decisão é obrigatória pam a~ Partes em controvérsia. 
Dela não há recurso, salvo se as Partes em controvérsia houve
rem concordado com antecedência sobre um procedimento 
de apelação. 

Artigo 17 

As controvérsias que surjam entre as partes em contro
vérsia no que respeita a interpretação ou execução da decisão 
final pode ser submetida por quaisquer uma das Partes à deci
são do tribunal que a proferiu, 

PARTE 2 

Conciliação 
Artigo 1 

Urna Comissão de conciliação deve ser criada a pedido 
de uma das Partes em controvérsia. Essa comissão, salvo se 
as Partes concordarem de outro modo, deve ser composta 
de cinco membros, dois nomeados por cada Parte envolvida 
e um Presidente escolhido conjuntamente pelos membros, 

Artigo 2 

Em controvérsias entre mais de duas Partes, as Partes 
com o mesmo interesse devem nomear, de comum acordo, 
seus membros na comissão, Quando duas ou mais Partes tive
rem interesses independentes ou houver discordância sobre 
o fato de terem ou não o mesmo interesse, as Partes devem 
nomear seus membros separadamente. 

Artigo 3 

Se no prazo de dois meses a partir da data do pedido 
de criação de uma comissão de conciliação, as Partes não 
houverem nomeado os membros da comissão, o Secretário
Geral das Nações Unidas, por solicitação da Parte que formu
lou o pedido, deve nomeá-los no prazo adicional de dois me
ses. 

Artigo 4 

Se o Presidente da comissão de conciliação não for esco
lhido nos dois meses seguintes à nomeação do último membro 
da comissão, o Secretário-Geral das Nações Unidas, por solici
tação de uma das Partes, deve designá-lo no prazo adicional 
de dois meses. 

Artigo S 

A comissão de conciliação deverá tomar decisões por 
maioria de seus membros. Salvo se as Partes em controvérsia 

concordarem de outro modo, deve definir seus próprios proce
dimentos, A comissão deve apresentar uma proposta de solu
ção da controvérsia, que as Partes devem examinar em boa 
fé, 

Artigo· 6 

Uma divergência quanto à competência - da comissão 
de conciliação deve ser decidida pela comissão. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e en, 
Humberto Lucena, Presidente do Senado Federal, nos termos 
do art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o se
guint~ 

DECRETO LEGISLATIVO N' 3, 1994 

Aprova o texto da Convenção Interamericana sobre 
a Restituição Internacional de Menores, celebrada em 

. Montevidéu, em IS de julho de 1989, na Quarta Confe
rência Especializada Interamericaoa sobre Direito In
ternacional Privado (CIDIP-IV)_ 

Art. I\' É aprovado o texto da Convenção Interame
ricana sobre a Restituição Internacional de Menores, cele
brada em Montevidéu, em 15 de julho de 1989, na Quarta 
Conferência Especializada Interamericana sobre Direito In
ternacional Privado (CIDIP-IV). 

Parágrafo único, Estão sujeitos à aprovação do Con
gresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão 
da referida Convenção, bem como quaisquer ajustes comple
mentares que, nos termos dó art. 49, I, da Constituição Fede
ral, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patri
mônio nacional. 

Art. 2\' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Senado Federal, 7 de fevereiro de 1994. - Senador Hum
berto- Lucena, Presidente. 

CONVENÇÁO INTERAMERICANA SOBRE A 
RESTITUIÇÁO INTERNACIONAL DE MENORES 

ÂMBITO DE APLlCAÇÁO 
Artigo 1 

Esta Convenção tem por objetivo assegurar a pronta resti
tuição de menores que tenham residência habitual em um 
dos Estados Partes e que hajam sido transportados ilegalmente 
de qualquer Estado para um Estado Parte ou que, havendo 
sido transportados legalmente, tenham sido retidos ilegalmen
te. É também objeto desta Convenção fazer respeitar o exer
cício do direito de visita, de custódia ou de guarda por parte 
dos titulares desses direitos. 

Artigo 2 

Para os efeitos desta Convenção, considera-se menor toda 
pessoa que não tiver completado dezesseis anos de idade. 

Artigo 3 

Para os efeitos desta Convenção: . 
a) o direito de custódia ou guarda compreende 'o direito 

referente ao cuidado do menor e, em especial, o .de decidir 
seu lugar de residência; e 

b) o direito de visita compreende a faculdade de levar 
o menor, por período limitado, a lugar diferente ,do de sua 
residencia habitual. 
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